
TERMO DE ANÁLISE DE CREDENCIAMENTO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE

FUNDO DE INVESTIMENTO^

Número do Termo de Análise de Credenciamento 01 /2022

Número do Processo (01/2022)

I - REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS

Ente Federativo MUNICÍPIO DE PIRPIRITUBA CNPJ 38.789.299/0001-17

Unidade Gestora do RPPS INST. DE PREV MUN. DE PIRPIRITUBA

IPMP

CNPJ 05.074.663/0001-74

Possui critérios preestabelecidos para credenciamento ou alocação de recursos do RPPS? ( } SIM { ) NAC
(Esses critérios, caso existentes, podem ser mais seletivos que os previstos na Resolução CMN ns 4.963/2021, mas devem se relacionar a questões
objetivas relativas às características de atuação da instituição, tais como, posição em ranking de volume de recursos sob a administração,
patrimônio da instituição, tempo e experiência de atuação, diversificação da base de investidores, evitando-se a exigência de documentação que

extrapole a comprovação desses critérios),

1. Tipo de ato normativo/edital Data

2. Critérios:

a.

b.

c.

II - Instituição a ser credenciada: Administrador: Gestor:

Razão Social 4UM Gestão de Recursos Ltda CNPJ 03.983.856/0001-12

Endereço
Rua Visconde do Rio Branco, n^ 1488,42 andar,

Curitiba - PR
Data Constituição

22 de setembro de

2017.

E-mail (s) riscos@4um.com.br Telefone (s) (41) 3351-9966

Data do registro na CVM 24/05/2019 Categoria (s) Gestor

Principais contatos com RPPS Cargo E-mail Telefone

Atende ao previsto nos incisos I e II do § 22 do art. 21 da Resolução CMN n2 4.963/2021? SIM

Atende ao previsto no art. 20 da Resolução CMN n2 4.963/2021? SIM

Em caso de FIP, atende ao previsto no § 12 do art. 10 da Resolução CMN n2 4.963/2021?

Em caso de FIDC, atende ao previsto no inc. III do § 42 do art. 72 da Res. CMN n2 4.963/2021?

It.l - Relação dos documentos referentes à análise da Instituição (art. 69-E, III, Portaria MPS n9 519/2011):

Identificação do documento analisado
Data do

doe.

Data de

validade

das

certidões*

Página da Internet em que o

documento foi consultado ou

disponibilizado pela instituição

1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social

2. Certidão da Fazenda Municipal* 08/02/22 09/05/22 ANEXO

3. Certidão da Fazenda Estadual ou Distrital* 23/03/22 21/07/22 ANEXO

4. Certidão de Débitos relativos a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União*
09/11/21

08/05/22
ANEXO

5. Certidão quanto a Contribuições para o FGTS* 13/04/22 10/05/22 ANEXO

6. Relatórios de Gestão de Qualidade 09/06/21 ANEXO

^ Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições pelos Regimes
Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de aiocaçio de recursos sob a gestão ou
administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de recursos, certificar-se da observância das
condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação à natureza de suas obrigações e
transparência e os requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, a aderência à Politica Anual de Investimentos e ao
perfil das obrigações presentes e futuras do RPPS.



























ANEXO 1 - ANALISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO^
{A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo de Investimento e

atualizado quando da alocação)

Nome Fundo 4UM Small Caps FIA CNPJ: 09.550.197/0001-

07

Administrador
BEM Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda.
N9 Termo Cred. 02/2022

CNPJ: 00.066.670/0001-

00

Gestor 4UM Gestão de Recursos Ltda. N9 Termo Cred. 01/2022
CNPJ: 03.983.856/0001-

12

Custodiante Banco Bradesco 5.A. CNPJ:

Classificação do Fundo Resolução CMN 3.922/2010

Art. 79, 1, "b"
OI

00

<

Art. 79, 1, "c" Art. 99,1

Art. 79, II Art. 99, II

Art. 79, III, "a" Art. 99, 111

Art. 79, III, "b" Art. 10, 1

Art. 79, IV Art. 10, II

Art. 79, V, "a" Art. 10, III

Art. 79, V, "b" Art. 11

Art. 79, V, "c"

> Art. 89, 1

identificação dos documentos analisados

referentes ao Fundo:

Data do

doe.

Página na Internet em que o documento foi
consultado ou disponibilizado pela Instituição

I. Questionário Padrão Due Diligence para Fundo

ie Investimento - Seção 2 da ANBIMA
31/03/202

2
ANEXO

2. Regulamento https://4um.com.br/comoinvestir.html?id=8
3. Lâmina de Informações essenciais https://4um.com.br/comoinvestir.html?id=8
í. Formulário de informações complementares https://4um.com.br/comoinvestir.html?id=8
5. Perfil Mensal https://4um.com.br/comoinvestir.html?id=8
S. Demonstração de Desempenho https://4um.com.br/comoinvestir.html?id=8
7. Relatórios de Rating https://4um.com.br/comoinvestÍr.html?id=8
3. Demonstrações Contábeis https://www.gov.br/cvm/pt-br

11.5 - Forma de Distribuição do Fundo (art. 39, § 29, li, da Portaria MPS n9 519/2011)

Nome/Razão Social dc

distribuidor:

CPF/CNPJ:

informações sobre a

Política de Distribuição:

Resumo das informações do Fundo de investimento

Data de Constituição: | 30/06/2008 | Data de Início das Atividades: | 30/06/2008
-

1  índice de referência/objetivo de rentabilidade: Ibovespa

^ Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições pelos
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação de
recursos sob a gestão ou administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de recursos,
certificar-se da observância das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação,
adequação à natureza de suas obrigações e transparência e os requisitos e limites previstos na Resolução do
CMN, a aderência à Política Anual de Investimentos e ao perfil das obrigações presentes e futuras do RPPS.







ATA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 001/2022

Ao dia 21 do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, às 14:00 horas,
nas no gabinete da prefeitura de Pirpirituba, R. Professor Félix Cantalice,
33, centro desta cidade, realizou-se a reunião extraordinária do Comitê de
Investimentos. Estiveram presentes à reunião: Manoel Gonçalves Neto
presidente, a Sra. Ana Paula Santos de Almeida Dias diretora financeira e
o Milícia Cristina Lira da Silva diretora previdenciária. O Presidente, Sr.
Manoel Gonçalves Neto, abriu os trabalhos saudando a todos e nomeando
a Sra. Ana Paula como secretária (O) da sessão. Em seguida, o Sr. Manoel
discorreu que a reunião extraordinária foi convocada com o motivo de
aprovar o Credenciamento das Instituições Financeiras, conforme
exigência legal do Ministério da Fazenda. Para tanto, o Sr. Manoel
disponibilizou a cada membro formulários e demais documentos contidos
no Processo Administrativo de Credenciamento 001/2022, referente a
análise das instituições financeiras como Santander, Bradesco, Itaú e
Agentes autônomos. Todos observaram as documentações e atestaram a
regularidade das Certidões de Débitos, Estaduais, Municipais e
Trabalhista, dentre outras, além dos Questionários Due-Diilenges da
ANBIMA que tratam da caracterização dos Administradores, das Lâminas
e dos Gestores dos Fundos estarem de acordo com o exigido, bem como
a documentação de constituição da Instituição Financeira. A Sra. Milícia
Cristina Lira da Silva ressalta que as Instituições possuem uma
credibiiidade muito grande e atendem aos critérios. Assim, com maior
diversificação das instituições e também alocações nos fundos de
investimento, observando sua performance, aderência da rentabilidade e
os indicadores de desempenho. Por fim, as melhores práticas perante o
mercado financeiro e essa análise é instituída só a fim de confirmar a
continuidade do uso das aplicações nos Fundos de Investimentos e
também nas informações e preenchimentos dos DAIR. Após análise, o
Presidente Sr. Manoel, abriu votação e todos aprovaram por unanimidade
o deferimento dos Credenciamentos das instituições financeiras como
também renova a validade do credenciamento da Caixa Econômica
Federal e do Banco do Brasil. Dessa forma, os fundos de investimento em
ativos de renda fixa credito privado e iongo prazo são apropriados para o
perfil dos RPPS que seguem os parâmetros e diretrizes legais
estabelecidas na Política de Investimentos 2022 que podem ser utilizados.
O Sr. Manoel salientou que esse Credenciamento terá atualização a cada
02 anos de acordo com a portaria rf 1.467 de julho de 2022, a contar da
data de assinatura dessa Ata. O Presidente do Comitê, Sr. Manoel,
observando que nada mais havia a tratar na reunião extraordinária,
suprida a pauta dessa reunião, encerrou-a, agradecendo a todos os




